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ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2025.
Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN os vereadores Ozires Borges Vilar Neto, Presidente; Jarbas Silva do Nascimento; Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros; Alcides Azevedo da Cunha; Ronaltty Neri dos Santos; Iron Lucas de Oliveira Júnior; Emerson Antonio de Azevedo; Juliana Sabino de Oliveira e Andreia Araújo de Brito Medeiros, verificando-se o quórum regimental com a presença de dois terços dos membros. Declarada aberta a sessão pelo Presidente, registrou-se que a mesma foi transmitida em tempo real pelo canal oficial da Câmara no YouTube e divulgada nas redes sociais institucionais, garantindo a transparência dos trabalhos. Foi procedida a coleta das assinaturas dos vereadores presentes. A ata da 23ª sessão ordinária foi lida e aprovada por unanimidade. No expediente recebido, procedeu-se à leitura do Ofício nº 179/2025, de 25 de setembro, da Prefeita Municipal Silvana Azevedo da Costa, encaminhando o Projeto de Lei Ordinária nº 037/2025, que cria três vagas para o cargo de motorista na estrutura do Executivo Municipal. Em seguida, foi lido o Ofício nº 1067/2025, de 19 de setembro, da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, assinado pela Secretária Jaideé Araújo de Souza, solicitando autorização legislativa para empréstimo do espaço do Clube de Idosos São Judas Tadeu, requerido pela senhora Jéssica de Nóbrega Cunha Dantas para realização de aniversário infantil, com a contrapartida de doação de quatro cadeiras plásticas. Colocada a matéria em votação, registraram-se os votos: Iron Júnior – abstenção; Ronaltty Neri – abstenção; Emerson Antonio, Jarbas Silva, Cássio Lúcio, Juliana Sabino, Alcides Cunha e Andreia Brito – favoráveis. Solicitação aprovada. Ainda no expediente, foi lido o Ofício nº 245.925/2025 do DNIT/RN, em resposta ao Requerimento nº 287/2025 da vereadora Juliana Sabino, informando a inviabilidade técnica de instalação de redutor eletrônico na BR-427, próximo ao novo abatedouro. Nos requerimentos, foi lido o Requerimento nº 351/2025, de autoria do vereador Emerson Antonio de Azevedo, propondo a concessão da Comenda Antônio de Azevedo Maia à servidora Sandra Medeiros, em reconhecimento a 26 anos de serviços prestados na área da saúde. Em seguida, foi lido o Requerimento nº 352/2025, de autoria do vereador Cássio Lúcio de Medeiros, solicitando à Secretaria de Obras a instalação de faixas elevadas de pedestres em frente a todos os colégios do município, tendo recebido subscrição. Foram ainda apresentados dois requerimentos verbais: do vereador Iron Júnior, solicitando ao Gabinete da Prefeita lista de servidores beneficiários de auxílio-transporte, com funções e valores; e do vereador Ronaltty Neri, solicitando à Guarda Civil Municipal apoio de segurança durante os Aulões da Cidadania nos dias 4, 11, 18 e 25 de outubro. Colocados em votação, o requerimento de Iron Júnior foi rejeitado por 6 votos contrários (Emerson Antonio, Jarbas Silva, Cássio Lúcio, Ronaltty Neri, Juliana Sabino, Alcides Cunha) contra 2 favoráveis (Iron Júnior e Andreia Brito). O requerimento de Ronaltty Neri foi aprovado por unanimidade dos presentes. Na ordem do dia, inicialmente, a pedido do líder do governo, vereador Jarbas Silva, foi aprovado o regime de turno único para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 033/2025, que institui o novo Código Tributário Municipal. A matéria foi votada nominalmente, registrando-se: Iron Júnior e Andreia Brito – abstenções; Emerson 



Antonio, Jarbas Silva, Cássio Lúcio, Ronaltty Neri, Juliana Sabino e Alcides Cunha – favoráveis. Projeto aprovado. Em seguida, foi apreciado o Projeto de Lei nº 035/2025, que cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), obtendo aprovação unânime dos vereadores presentes. Na sequência, foi votado o Projeto de Lei nº 036/2025, que estabelece os perímetros urbanos do município, também aprovado por unanimidade. Quanto ao processo ético-disciplinar, passou-se à apreciação do recurso apresentado pela defesa do vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior no Processo de Ética nº 003/2025. Registrou-se que, embora tivesse sido assegurado espaço para sustentação oral, a defesa não se fez presente nesta sessão, sendo, portanto, lida a peça recursal e o parecer da Comissão Provisória de Constituição e Justiça, de relatoria do vereador Emerson Antonio de Azevedo, pela rejeição do recurso. Resumidamente, o parecer concluiu que a divulgação de dados de servidores com números de CPF caracterizou quebra de decoro parlamentar, afrontando a Lei Geral de Proteção de Dados, cabendo a responsabilização política e ética do vereador. No debate, o representado Iron Júnior sustentou não ter solicitado ou publicado tais dados, apontando irregularidades procedimentais e alegando perseguição política. A vereadora Andreia Brito manifestou voto contrário ao relatório, afirmando que houve erro também da Prefeitura no envio de informações e que não caberia responsabilizar apenas o parlamentar. O vereador Emerson Antonio, relator, reiterou que a responsabilidade decorreu do fornecimento dos documentos a terceiros. Demais vereadores destacaram a exaustão das oportunidades de defesa já concedidas desde abril. Encerrada a discussão, passou-se à votação nominal: Iron Júnior e Andreia Brito – contrários ao relatório; Emerson Antonio, Jarbas Silva, Cássio Lúcio, Ronaltty Neri, Juliana Sabino e Alcides Cunha – favoráveis ao relatório. Relatório aprovado por 6 votos a 2. Em conformidade, ficou decidido pela aplicação da penalidade de suspensão do mandato do vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior pelo prazo de quinze dias, com desconto proporcional em subsídio e comunicação aos órgãos internos. Determinou-se a retirada do edil do plenário, garantindo-se registro nos anais da Casa. Na palavra facultada, fez uso o vereador Emerson Antonio, que agradeceu à Prefeita Municipal por acatar solicitação de adesão ao programa estadual de expansão do SAMU, informando que Jardim do Seridó fora contemplado com base de atendimento, fato comemorado como conquista para a saúde local. Em seguida, o vereador Ronaltty Neri utilizou a palavra para reforçar convite aos Aulões da Cidadania, destacando a participação de professores renomados e agradecendo o apoio da Câmara e da Guarda Municipal. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos, mandando lavrar a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelos presentes.
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